
ao valor de R$ 3.867,60 (três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos);
LEVE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 51.222.903/0001-58, para o lote
08, ao valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) e JAIR DOS REIS SILVA
JUNIOR, CNPJ: 28.604.543/0001-37, para o lote 09, ao valor de R$ 8.100,00 (oito mil e
cem reais) perfazendo um valor total de R$ 74.834,50 (setenta e quatro mil, oitocentos e
trinta e quatro reais e cinquenta centavos). O lote 07 restou FRACASSADO. O
respectivo resultado encontra-se disponível nos endereços eletrônicos
www.metro.df.gov.br e www.comprasgovernamentais.com.br. Fica franqueado aos
interessados vista integral aos autos do processo n.º 00097-00004210/2023-59, mediante
solicitação pelo e-mail: licitacao@metro.df.gov.br. Demais informações por meio dos
telefones (61) 3353-7158 / 2141-5776.

KLAUS VILAR WURMBAUER
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

 
AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por meio da Secretaria de Estado de Justiça
e Cidadania do Distrito Federal, por meio de sua Comissão de Locação de Imóveis –
COLIM, torna público o aviso de procura de imóvel, comercial ou residencial, situado
na Administrativa de Arniqueira nº XXXIII, no Distrito Federal, para locação a fim de
ser realizado contrato pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
de assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma
prevista em legislação específica, desde que atenda as especificações contidas no
Edital de Chamamento Público nº 12/2023, objeto do Processo Administrativo SEI nº
00400-00015655/2023-00. O imóvel deve ter, no mínimo, 150m² (cento e cinquenta
metros quadrados), devendo ser na área do Distrito Federal, situados em área
residencial ou comercial na Região Administrativa de Arniqueira nº XXXIII. As
propostas comerciais deverão ser digitalizadas e encaminhadas à Comissão de Locação
de Imóveis, devidamente identificado, para o endereço de correio eletrônico
colim@sejus.df.gov.br, não podendo ter emendas, rasuras ou entrelinhas.. Deverá,
ainda, a proposta, estar datada, conter nome ou razão social, endereço completo do
imóvel ofertado, telefone, e-mail para contato e deverá estar ASSINADA PELO
PROPONENTE. Todos os valores da proposta deverão vir expressos em moeda
nacional corrente e com validade não inferior a 90 (noventa) dias contados da sua
apresentação. O Edital poderá ser retirado através do endereço eletrônico
http://www.sejus.df.gov.br/. O prazo para os interessados apresentarem suas propostas
será de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da publicação deste aviso. Esta
Secretaria de Estado reserva-se no direito de optar pelo imóvel que melhor atender às
necessidades deste Órgão, que estejam dentro das especificações legais. As propostas
que não atenderem às exigências deste AVISO não serão consideradas. Informações a
respeito do Edital pelo telefone: 61 22441530 (Comissão de Locação de Imóveis -
horário comercial).

JALLES GONÇALVES DOS REIS
Presidente da Comissão

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

 
EDITAL Nº 29, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

PROCESSO SELETIVO DESTINADO À ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR DO DISTRITO FEDERAL PARA O QUADRIÊNIO 2024/2027

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA/DF), órgão
autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos da
criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força do Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, Lei Federal nº 8.069/1990, regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 17 de
dezembro de 2013, e vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal, no uso de suas atribuições prevista no Regimento Interno do
CDCA/DF, Resolução Normativa/CDCA nº 70, de 11 de dezembro de 2014,tendo em vista a
Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, e suas alterações, a Resolução nº 231, de 28 de
dezembro de 2022, e a Resolução Normativa nº 106, de 1º de março de 2023, e suas
alterações, torna pública a inclusão de candidatos sub judice no resultado final na segunda fase
– análise de documentação e registro de candidatura e na relação dos candidatos habilitados a
participar do processo de eleição, referentes ao processo seletivo destinado à escolha dos
membros do Conselho Tutelar do Distrito Federal para o quadriênio 2024/2027.
1. DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS SUB JUDICE, INCLUÍDOS POR DECISÃO
JUDICIAL HABILITADOS A PARTICIPAR DO PROCESSO DE ELEIÇÃO
1.1 Relação de candidato sub judice, incluído por decisão judicial, habilitado a participar do
processo de eleição, na seguinte ordem: região administrativa de concorrência, nome do
candidato, nome do candidato na urna, número do candidato. Lago Norte - RA XVIII; JOICE
ALINE ALVES MIRANDA; JOICE ALINE; 28491/São Sebastião - RA XIV; IZABEL
CRISTINA PEREIRA DE SOUSA; IZABEL; 24400/

2. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS
2.1 São casos de impugnação da candidatura o não preenchimento de qualquer dos requisitos
constantes no edital ou o impedimento para o exercício da função de conselheiro tutelar previsto
na legislação em vigor.
2.2 É facultado a qualquer cidadão, candidato, organização da sociedade civil ou ao Ministério
Público, no prazo de cinco dias, contados da data de publicação da relação dos candidatos
habilitados, apresentar pedido de impugnação de candidaturas que não atendam aos requisitos
exigidos em petição fundamentada dirigida à Comissão Especial do Processo de Escolha,
acompanhada dos elementos probatórios, vedado o anonimato.
2.2 Os pedidos de impugnação devem se ater ao preenchimento dos requisitos necessários
para o exercício do cargo de conselheiro tutelar, previstos no art. 45 da Lei nº 5294, de
fevereiro de 2014, na Resolução Normativa nº 106, de 1º de março de 2023, e no Edital nº
01, de 05 de maio de 2023.
2.3 A impugnação de candidatura deve ser realizada de forma identificada no Sistema de
Ouvidoria do Distrito Federal – OUV/DF, por meio do sítio eletrônico www.participa.df.gov.br ;
ou pelo telefone 162; ou presencialmente nas Ouvidorias Especializadas, presentes em todos os
Órgãos e Administrações Regionais do Distrito Federal (verificar o horário de funcionamento),
contendo obrigatoriamente:
2.3.1 Identificação do impugnante ou denunciante tendo nome completo/razão social, número do
CPF/CNPJ, endereço residencial ou domicílio/sede, e-mail e telefone(s) de contato;
2.3.2 Nome completo do candidato impugnado/denunciado e a região administrativa onde está
concorrendo a vaga;
2.3.3 Narrativa dos fatos que fundamentam a impugnação da candidatura em linguagem
clara e objetiva, com descrição de todas as suas circunstâncias acompanhada de provas
lícitas que evidenciem o não preenchimento de qualquer dos requisitos constantes no Edital
ou concernente ao impedimento para o exercício da função de Conselheiro Tutelar previsto
na legislação em vigor;
2.3.4 A Comissão Especial do Processo de Escolha irá analisar e decidir, em primeira instância
administrativa, os pedidos de impugnação de candidatura, podendo, inclusive, cassar a
candidatura envolvida, cabendo recurso ao Plenário do CDCA/DF, nos termos do art.10, inciso
IV, alínea ‘a’, da Resolução Normativa 106 de 01/03/2023;
2.3.5 O candidato envolvido e o impugnante serão notificados das decisões da Comissão
Especial do Processo de Escolha por meio do e-mail informado no ato da inscrição ou
impugnação e poderão ingressar com recurso ao Plenário do CDCA/DF, no prazo de cinco dias
contados da notificação da decisão, pelo e-mail constante da notificação. O recurso deverá ser
interposto por meio do e-mail eleicao_ct@sejus.df.gov.br a ser dirigido à Comissão Especial do
Processo de Escolha;
2.3.6 Esgotada a fase recursal das impugnações de candidaturas, a Comissão Especial do
Processo de Escolha encarregada de realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos
candidatos habilitados à próxima etapa com seus respectivos números de candidatura, com cópia
ao Ministério Público;
2.3.7 O pedido de impugnação de candidatura que for apresentado intempestivamente ou que
não observar os requisitos e formalidades prescritas neste item será arquivado de plano, sem
prejuízo de seu encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração de fatos que configurem
condutas vedadas no Processo de Escolha.

CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS
Presidente do CDCA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023

Processo: 00056-00001188/2023-62. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 02/2023. Espécie: Ata de
Registro de Preços Nº 01/2023 (Doc. SEI/GDF 122249133). Partes: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP/DF, e as
empresas ABV CONSTRUCOES LTDA, sob o CNPJ nº 01.911.452/0001-98 e CENTRO
OESTE DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA LTDA, sob o CNPJ nº 29.573.676/0001- 56.
Objeto: Registro de preços para aquisição de insumos para oficina de concretagem, a fim de
atender às disposições previstas Termo de Referência Nº 01/2023 (117511555), previsto no
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2023. Itens Adjudicado: itens 01, 02, 03 e 04.
Valor total registrado: R$ 92.798,00 (noventa e dois mil setecentos e noventa e oito reais). Data
da Assinatura: 19/09/2023. Vigência: 12 (doze) meses a contar desta publicação. Signatários:
pela FUNAP/DF, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de Diretora Executiva; pela
empresa ABV CONSTRUCOES LTDA, PEDRO FELIPE CAMARA DE OLIVEIRA, na
qualidade de Sócio, e pela empresa CENTRO OESTE DISTRIBUIDORA E CONSTRUTORA
LTDA, na qualidade de Sócio.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2022
SODF, OBJETIVANDO ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00110-00001028/2021-13 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00002608/2022-17 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003746/2022-13 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00001067/2023-82 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00001094/2023-55 (4º Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00001099/2023-88 (5º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
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